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ESTADO DO CEAR.Á,
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

CONTRATO NO 20240358

Pelo presente instrumento, o MUNIcíPlo DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoajurídica de direito público interno, inscrito no ürpJ'Ñ". 07.Ëàg.6s6/0001-19, com sede na Rua rveteAlcântara, 26, centro, 
.sã-o Gonçalo do Amarante - cE, 

-cEp 
62.620-000, neste ato através daSECRETARIA DE coNTRoLADbRlA, ouvtDoRtA e înnruspnRÊNcA represenrado(a) perasecretária sr'(a), MARIA MARTINS DE CARVALHO, doravante denominada CoNTRATANTE, e deoutro lado, a empresa A AMARO F DA SILVA, p"é* ¡rrioi"r de direito privado, sediada à RUA]NGLATERRA, 249, ITAPERI, CEP: AO]Iq.iSO, röNiru EZNCE., iNSCritA NO CNPJ NO.14'769'245/0001'92,^por seu representante legal, sr.(a) Ànn¡ANDo AMAR6 FRAcoso DA stLVAinscrito(a) no cPF No' 

-014.475.613-0l, doravãnte oeióminaoa CoNTRATADA, firmam entre si opresente TERMo DE coNTRATo mediante as cláusulas e condições a seguir esiabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1'l'o presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRo DE PREçOS No.20240357,oriunda do PREGÃo ELETRÖNICo N". 07¡.2023 - SRp;em conformidade com a LeiNo. 8.666/93 esuas alterações c/c os termos da Lei No. 1O.S2O|02.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

?'1:.-?lttui objeto deste contrato a LocAçAo DE SoFTWARE DE GERENCTAMENTO EGoNTRoLE Do slrE oFlclAL DA PREFEIuhA, cARTÀ DE sERVtços DE tNTEREssE DASEGRETARIA DE Go]NILoLADoRIA, oUVlDoRlA'¡ rnn¡lspARÊÑc¡À-Do rñrjruclno DE sÄoGoNçALo Do AMARANTE/GE, conforme itens abaixo ristaios.

cLÁusuLA TERCEIRA.: Do vALoR, Do pAcAMENTo, Do REAJUsTE E REEQuTLTBR¡oECONOMIGO FINANGEIRO
3'1' o presente contrato tem o valor global de R$ l18.ooo,0o (cento e dezoito mil reais).3'2 PREços: os preços ofertados dévem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentosde pessoal, custos,. e. demais despesas previsíveis qr" þorrrm incidir sõbre o fornecimento,inclusive a margem de lucro.
3'3 - PAGAMENTo: o pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviço.,fllTååoosegundo as ordens de sERVIÇos expedidas pela secretaria, de confoimidaoL com ã. .ðt.J5¡gg;ig.

7307

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120cE Fone/Fax (ss) 331s-4100 - cNpJ no 07,533,6b6/0001.19 - cor oo.sio,ããi.ô'È.mait;
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ITEM ESPEctFtcAÇÖes oos sERVIços UNID. QUANT VALOR
MENSAL

VALOR
ÏOTAL

01

DE DESOFTWARE ERG TOENCIAMEN E
SITEDO DAOFICIAL RA,PREFEITU ACART SDE ERVrçOS

RMAçÄO,INFO AJUNTO ETARIASECR DE
AC ESSODELEITENDEA R A LEI No 2.527t201

UVIo EDORIA

Mês 12 4.500,00 54,000,00

02 NADASDESTI TREINAMEA ACITNTO/CAPRASHO
Horas 200 150,00 30.000,00

03 erurnçÃo
IM LP NTEMEPARA

coNFORMAM BIErnçÄoCRNOVAS,FUNçÕES
N EEC DADE.SSI

HORAS ME HL

Horas 200 170,00 34.000,00

- CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante
prefeituramunicipal@pmsga,com, br - Site:
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ESTADO DO CDARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAro Do AMARANTE

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidõesFederais, Estaduais e Mun icipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições daproposta.

l=(Tx/1.00)

3'4 - o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçãotratada neste subitem, observadas as dísposiçöes'editalícùs, através de crédito na conta Bancáriado fornecedor.
3'5- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenhaconcorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargosmoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para opagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

FM,: Fn.r,rsos Morarórios a serem ,"r"r"l,JlJr'J#rärvJisin.riamente devido
r = rndrce de atuarização financeira, carculado segundo a formura:

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivopagamento VP = Valor da parcela em atraso

3'6- REAJUSTE: os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes dedecorridos 12 (doze) mesesr hipótese na qual poderá ser utiliiado o índice lGp-M da FundaçãoGetúlio Vargas.

3'7- REEQUILíBRlo EcoNÖMlco-FlNANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retärdadores ou impeditivos da execução doajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando åleaeconÖmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo ondereste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida ä relação qu" * partes pactuaraminicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição oa Àomin¡stiåçao para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial docontrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei reoerál no, g,ooô/gg, alterada e consolidada.

GLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNcn
4'1' 4'1' o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pargr da datade sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) rår"t, podendo ser prorrogado por igualperíodo mediante termo de aditivo conforme art.57, inciso ll da Lei No. g.666/93 

" 
,u". alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5'l' As despesas deste contrato correräo por conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA
DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCA:
Exercício 2Q24 Atividade 0501.041220006.2.024 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Contr.ouvidoria e Transparência , Classificação econOm¡ca 3.9.90.40.00 Serv. tecnologiainformação/comunic,- PJ, Subelemento 3.3.90.40.11, no valor de R$ 11g.000,00, Èonte de Recurso:
1 500000000.

cLÁusulA SEXTA- DA OBRtcAçAo DAS PARTES
São obrigações da contratada:

Prefeitura

CE

ARMANDO
AMARO

FRAGOSO DA
slLVAiqr44Ts
67307.Municipal de-sãoGonçalo do Amarante - Eslado do ceará Rua lvete Alcånlara, no 120 - cEp: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -Fone/Fax: (85) 3315'4100 - CNPJ no 07.533,656i0001-19 - cor oo.sio.2ãi-ä È.mãit-: preieituramun¡cipat@pmsgã¡oî,nr- s¡te:

htto://www.saoooncalodoamarante. ce. ogv. br/
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EsrADo oo cpen^Á,
PREFEITURA MUNIcrPAL op sÃo GONçALO DO AMAR.ANTE

6.1. Executar o objeto em conformidade com as cond ições deste instrumento.
6.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com s obrigações assumidas,a

6'4' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentesda sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de ex-clusão ou redução de sua responsabiliãade o rãto oe a äontratante proceder à fiscalização ouacompanhar a execuçäo contratual.
6'5' Responder por.todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre aexecução contratua.l, inclusive as obrigaçöes relativas . ,"|árior, previdência sòcial, impostos, en-cargos sociais e outras providências, resþondendo obrigatoriamente pelo fieiç1rmprimento das leistrabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leg-ishçao correlata, aplicáveis ao pessoal em-pregado na execução contratual.
6'6' Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelacontratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, Àipåt"r" em que serãorespondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horãs.-
6'7' Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeitoou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão, contadoda sua notificação.
6'8' Todas as ordens de serviços e comunicações de fiscalização, a CoNTRATADA ou vice-versa,
serão transmitidos por escrito, devidamente autorizadas e somente assim produzirão efeitos.6'9' os serviços deverão ser iniciados conforme cronograma emitido pela secretaria de controla,doria, ouvidoria e Transparência lnteressadas ou ainda obedecendo onoev DE sERVIÇos, con-forme estabelecido no Termo de Referência.
6'10' A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo indicado NO DETALHAMENTO DOSSERVIÇoS, constante no Termo de Referência os serviços que estejam em desacordo com a espe-cificação ou em más condições de segurança, sejam físicos ou de dados.
6'11' o serviço deverá ser executado nos 6cais indicados pela Secretaria, nas datas indicadas pelo
contratante na ordem de serviço obedecendo ao cronoirama, dentro dos prazos estipulados erigorosamente de acordo com as especificações estabelec¡ãas na proposta vencedora, sendo que anão observância destas condiçöes, implicarã na não aceitação do'me'smo, ,"r qu" caiba qualquer
tlRo Oe reclamação ou indenizaçäo por parte da inadimplente.
6'12' o ptazo paø execução dos serviços requisitados ficará estabelecido na Ordem de Serviço.

6.2.1- DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
6'2'1'1Além das obrigações resultantes da lei no. 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obri-gações da contratante:

todas as condições de ha bilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os s de acréscimos ou supressões limi-percentuai
tadas ao estabe lecido no g 10, do art. 65, da Lei Federal no g.666/1993, tomando-se por base o va-lor contratual.

6.2.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratu a is e os termos de sua proposta;
6.2.1.3. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objetopresente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profission a is da Contratada às suas de-pendências.
6.2.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instru-
mento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,
no Termo de Referência;

Prefeitura

CE

AMARO
FRAGOsO DA
SILVA:01 4475

:"::i",_
Municipalde são-Gonçalo do Arnarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEp: 62.670.000 - såo Gonçalo do Amarante - i,ffii:.illx,ïi
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cr.Áusul-R sÉr¡u¡ - DAS nlrennçöes
7'1' Qualquer alteração contratual sóþoderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art.65 da Lei No' 8'666/93, e suas alteraçées posteriores, após apresentação da devida justificativa pelaautoridade adm inistrativa.

cLÁusuLA otrAVA- DAs sANçöES
8'1' Ficarâ impedido de licitar e de contratar.com o Município de são Gonçalo do Amarante - CE, eserá descredenciado no cadastro do Município de são cånlato do Amaränte - cE, pelo prazo deaté cinco anos' sem prejuÍzo das multas previstas em edital eîo contrato e das demais cominaçõeslegais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante qr", 

"o*.ado dentro do prazo de validade desua proposta de preços:

6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
admin istrativo, garantidos o direito à prév a e ampla defesa e ao contraditório;
6.2.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada, do valor resultante da prestação do serviço, no prazo econdiçöes pactuados neste Termo de Referência.

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

!!- ruao entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8'2' Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações
legais:
1.. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regulaimente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
9l |ao manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.

a) Advertência; ARMANDO
AMARO

Prefeitura

CE

ll' Multa moratória de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite oe isø (quinze'por cento) sobre o valor da compra, caso
s.eja-inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento ná execução da entrega dos bens;lll' Multa moratória de 2!o/o (vinte por cento) sobre o valòr da compra, ña hipótese de atraso
1u¡erjgr a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8'3' Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrêniias que possam acarretar transtornos aodesenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às at¡vioades da Administrafáo, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitanie de qualquer dasobrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que ocomplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das d'emais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 1o.szoioz, as seguintes
penas:

!nî?ìi?!,"
Municipalde são Gonçalo do Amarante - Eslado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEp: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante 
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b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o por cento) sobre o valor objeto da requ isição, ou dovalor global máximo
(vinte

do contrato, conforme o caso.
8.4. O valor da mu Ita aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 0S (cinco)dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal- DAM
8'4'1' se o valor d.a multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado dopagamento a que o licitante fizer jus.
8'4'2' Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobradoadministrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo deexecução fìscal, com os encargos correspondentes.

8'5' PRoGEDIMENTo ADMlNlsTRATlvo: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampra defesa e o contraditório.
8'5'l' No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícípio
de säo Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8'5'2' Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Adminis-
tração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fa-tos' os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos ca-
sos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente
à Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÄO
9'1' A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com asconsequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9'2' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de plenodireito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à coNTRATADA odireito de reclamar indenizações relátivas às despesás decórrentes de encargos provenientes dasua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçõe-s ou nas hipótesesprevistas na legislação, na forma dos artigos TT e7g da Lei No. 8.666/93.
9'3' O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos Z9 e g0 da Lei No.8.666/9s.

cLÁusuLA DÉctMA- DAs DtspostçöEs FtNAts
10'1' A OONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiioes de habilitação equalificação exigidas na licitação
l0'2' O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e àproposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de
no art, 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

qualquer das prerrogativas dispostas ARMANÞo
AMARO
FRAGO5O DA
SILVA:0144756
7307 ..
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ESTADO DO CEAR.Å
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONçArO DO AMARANTE10.4. O presente contrato poderá ser a Iterado unilateralm ente pelo Município de São Gonçalo doAmarante - CE, ou por acordo das partes , com as devidas justificativas, nos casos previstos na LeiNo

Gonçalo do AmarantelCE,02 de Maio de 2024.

l0'5' A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabarhistas, 
tt'rtTit';

comerciais não transfere a GONTRATANTE . ,.rponrro¡rìåaoe por seu pagamento, nem poderáonerar o objeto do contrato ou restringir a regularoro* i o uso dos bens pela Administração.l0'6' A CONTRATAD.A, na execução do contraio, sem ire¡uízo das responsabilidades oontratuais elegais' não poderá subc-ontratar pãrtes do.contrato s"r ä 
"*pr"ur" 

autorização da Administração.10'7' o Município de são Gonçalo do Amarante - cE, r{eitara, no todå ou em parte, os bens

::ffi:å:t 
em desacordo com o! termos do termo oe lereiencia, oa proport. à" preços e deste

10'8' lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam oprocedimento ricitatório e a proposta de preços adjudicada.l0'9' A execução do contrato será acompanhadã e fiscalizada por servidor designado pelo órgãocontratante, de acordo com o estabelecido no art. oz oa t_ei ño. g.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
11'1' o foro da comarca de são Gonçalo do Amarante - cE, é o competente para dirimir questõesdecorrentes da execução deste contråto, em obediência ao ãisposto no $ 20 do art. 55 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também oassinam, para que produza os seus ¡urkiicos e legais efeitos.

MUNIC

MARIA

Sec. de

TESTEMUNHAS

çALO DO
-cE

". 07.533.656/0001.19
INS DE CARVALHO

ETÁRlA
adoria, Ouvidoria e

Transparência

ARMANDo AMARo i;',f^",fiiiîïlå,;;Xå,J,ï,^
FRAGOSO DA srLvAr0r447s673o7

sr LVA:0 1 4475ertot fü:¿{jfi!'¡'2 
I 3:42ÿ'03'00'

A AMARO F DA SILVA
CNPJ No. 14.769. 245tOOO1.g2

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
cPF No. 014,475.673.07

CONTRATADA

1 ffit"}--- CPF No. OaL.32,X -c9t ?^(,t

cPF No.0M &12 .3VS -ý

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Eslado dgceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEp; 62.670.000 - são Gonçalo do Amarante -cE Fone/Fax: (s5) 33154100 - cNPJ no 07,533'osoloool ¡s - coÈ oo,s2ózii.õ e.mail: prefeituramunicipa@pmsga,com,br- site:
http://www,saooonca lodoamarante, ce, qov, br/
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE S.A.O GONÇALO DO AMARANTE

snc DE coNTRoLADoRIA, owrDoRrA D TRANspAnÊNcn

EXTTI,ATO DE CONTRATO

CONTRATO No..........,2 202403 58

ORIGEM.. : PREGÃ,O NO PE 075.2023-SRP

^çONTRATANTE........ 
: SEC DE CONTROLADORIA, OLIVIDORIA E TRANSpARÊNCIA

CONTRATADA(O).....: A AMARO F DA SrLVA - ME

o8J8To......................: LocAÇÄo DE soFTwARE DE cERENcIAMENTo E coNTRoLE Do srreOFICIAL DA PREFEITURA, CARTA DE SERVIÇOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DEcoNrRoLADoRIA, OWIDORIA E TRANSPARÊNcÎa Do MtrNlcÍpro bn iaõ." oÑCÃto DoAMARANTE/CE

ÿALOR Tor4L................: R$ 1r8.000,00 (cento e dezoito mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2024 Atividade 0501.041220006.2.024 Manurenção e
Funcionamento da Sec. de Contr' Ouvidoria e Transparência, Classificação econômica3.3.90.40.00 Serv. tecnologia
informação/comunic.- PJ, subelemento 3 .3 .90. 40.11, no valor de R$ I I g.0b0,00

I/IGÊNCIA .:02 deMaio de 2024 a02 de Maio de202|

DATA DA ASSINATURA.........t 02 de Maio de2024

^

RUA IVETE ALCANTARA, TzO, s.Ã,o GoNÇALo Do AMARANTE

\
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE SAO GONçALO DO AMARANTE

SEC DE CONTROLADORIA, OWIDORIA N 
'NÀÑSPÁN'ÑCN

CERTIDÃO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

^

certifico para os devidos !T, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessaMunicipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato * ZOZqOSSS , firmado entre a SEC DECoNTROLADORIA, owIDoRIA E TRANSPARÊNch 
",tanreno F DA SILVA - ME, referente ao processolicitatório na modalidade pREGÃO, no pE 075.2023_SRp.

sÂ,o coNÇALO DO Maio de2024

MARIA VALHO
Secretária de e Transparência

- CE, 02

RUA IvETE ALcANTARA, 120, sÃo coNÇALo Do AMARANTE


